
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/ 0001-08 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LE I º 10.520/02, DEC RETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 20 19 , LE I 
COMPLEMENTA R Nº 123/2006 ALTERADA PELA LE I COMP LEME TA R Nº 147/20 14, LE I 
COMPLEMENTA R º 155/20 16, APLICANDO-SE SU BSIDI ARI AMENTE AS DI SPOS IÇÕES DA LE I 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIOR ES E DEMAIS LEG ISLAÇÕES PERTINENTES. 

lNTERESSADO: 
Prefei tu ra Municipal de Presidente Outra/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO LICITA TÓRIO PE Nº 031/2022 
3 1O1202200 1 /2022/PMPD 
ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
SECRETA RI A MUN ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ O Secretaria Municipal de Admini stração 

Secretari a Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Saúde 

--------------------- ------·-----1-Secretari a ~unici Eé_l l de Ass istência Social 
TJPO DE LICJT AÇAO: PREST AÇAO DE SERVIÇO: 
MENOR PREÇO ·'POR ITEM'' FO RNEC IMENTO DE FORMA PARCELADA 

OBJETO: 
Registro de Preços para eventua l e futu ra contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios a 
fim de atender as necess idades das secretarias do Municípi o de Pres idente Outra - MA. 
O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do site: htt[!s://www.com(!ras[!residentedutra.com.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 11/11 /2022 
Término: 24/11/2022, às 07:00 Horas (Horário de Brasília) 
SESSÃO PÚBLICA: 24/11/2022, às 09:00hs (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
Ed ita l, em gue não esteja di sEosta "Horári o Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
DIA: Segunda a Sexta-fe ira 
HORÁRIO: das 08:00hs às l 2:00hs (horári o local). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Li ci tação da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, 
localizada na Av. Adir Leda, s/nº - Bai rro Centro - Presidente Outra/Maranhão. E-mai 1: 
1 ic itacao@presidented utra. ma.gov. br 
O edital poderá ser r~tuitamente nos sítios: h U[!s://www.com[!ras[!residen tedu tra.com.br 
0 11 / http://presidented ra. n . .br/ 

f---- ( 1 ~ -

~--1~ Este instrumento contém: 
Elias Rod rigues L~ Ed ital e seus anexos com 66 páginas. incluindo 

Assessor Executivo e Ordenador de Despesas esta, num ericamente ordenadas. 

Centro Administrativo Ciro Eva ngelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ : 06.138. 366/0001-08 

EDrTAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03112022 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo nº 20102022/2022/PMPD 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso 1, LC 123) E RESERVA DE COTA 
(art. 48, inciso III, LC 123) DESTINADOS À PARTI CIP AÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP." 

Torna-se público que O MUN ICÍPIO DE PR ES ID ENTE OUTRA-M A, através da PREFE ITU RA 
MUN ICIPAL DE PRES IDENTE OUTRA - MA, por meio da Secretari a Municipal de Administração, 
rea lizará às 09:00 horas, do dia 24/11/2022, li citação, na modalidade PREGÃO, na fo rm a 
ELETRÓNICA, com o critério de ju lgamento do tipo menor preço ·'po r item··. sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fo rnec imento parcelado), nos termos da Lei nº 
10.520. de 17 de j ulho de 2002, da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 201 9, aplicando-se, subsidi ariamente, a Lei nº 8.666. de 21 de junho de 
1993 e as exigênc ias estabelecidas neste Ed ital. 

A Presente Lici tação reger-se-á pelas di sposições da LEI FE DERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 201 9, DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 20 19, LE I 
COM PLEMENTA R Nº 123/2006, ALTE RADA PELA LE I COMPLEMENTA R Nº. 147/20 14, 
ap licando-se, subsidiari amente, no que co uber, a LEI FEDERAL Nº 8.666/ 1993, e demais normas 
ap licáveis ao proced imento licitatório em epígrafe . 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoe iro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrôni ca : 
https: //www.compraspresidentedutra.com.br. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo li citatório; receber, examinar e dec idir as impugnações e consu ltas ao edita l, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; cond uz ir a sessão pú blica na inte rnet; veri ficar 
a conformidade da proposta com os requi sitos estabelecidos neste edital; di rig ir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando manti ver sua decisão; ind icar o vencedor do certame; conduzi r os 
trabalhos da equi pe de apoio; e encaminhar o processo dev idamente Instruído à autoridade responsáve l 
pela adjud icação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do obj eto descri tas neste edital e as constantes no 
sistema da GM Tecnologia, prevalece rão as descritas neste edi ta l. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ : 06.138. 366/0001-08 

1. 1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender as necessidade das secretarias do 
M un icípio de Presidente Outra - MA, conforme descrito neste Ed ital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições cont idas no Termo de Referência, Anexo 1 do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ 2.436.217,20 (Dois milhões 
quatrocentos e trinta e seis mil duzentos e dezessete reais e vinte centavos). 

1.3 . A licitação será dividida em itens, confo rm e tabela constante do Termo de Referência, facultando­
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as ex igências contidas 
neste Ed ital e seus A nexos quanto às espec ificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de prev1sao de dotação 
orçamentário, conforme dispõe Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 20 19 e o Decreto Federa l nº . 
7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes 
da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que 
poderão adv ir do presente procedimento licitatório. 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Regi stro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos admin istrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site 
httos://www.comoraspresidentedutra.com.br. que permite a pa11icipação do interessados na 
modalidade LIC ITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sitio https://www.compraspresidentedutra.com.br . 

3.3. O credenc iamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do l icitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reali zação das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabili za-se excl usiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabi lidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credencia is de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal 
https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáve is 
pela informação, devendo proceder, imed iatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 .1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
4. DA PARTIClPAÇÃO NO PREGÃO. 

4. 1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regu lar no portal do 
https: //www.compraspresidentedutra.com.br 

4.2. Será concedido tratamento favo recido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor fami li ar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos 
limites prev istos da Lei Complementar nº 123 , de 2006, conforme segue: 

4.3 Não poderão participar desta 1 icitação os interessados: 

4.3. 1 proibidos de participar de li citações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Ed ital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3 .5 que estejam sob falência, co ncurso de credores. concordata ou inso lvência. em processo de 
di sso lução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa cond ição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário ); 

4.3.7 inst ituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normat iva/SEGES nº 
05/2017); 

4.3.7 .1 É adm issível a participação de organi zações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a 7º da lei 
9.637/ 1998. desde que no objeto desta 1 icitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Púb lico e a organização social (Acórdão nº 1.406/20 17-TCU-Plenário), 
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respec ti vos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante ass inalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrôn ico, re lativo às seguintes declarações: 

4.4.1 Declaração que cumpre os requi sitos estabelec idos no ait igo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aits. 42 a 49. 

4.4.1. 1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utili zação dos benefícios concedidos pela LC 
nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição lega l reservada a essas categorias, configura 
fraude ao ce1tame, sujeitando a empresa à ap licação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (c inco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demai s com inações legais. 

4.4 .1.2 Para a verificação da fraude prevista no sub item anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra - MA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tai s como so licitação 
de Demonstração do Resultado do Exercício - ORE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 1 icitante, ou em 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a ver ificação do atendimento, pelas licitantes, às ex igências 
da LC nº 123/2006. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
4.4. 1.3 Também serão ace itas a ORE e outras demonstrações disponibilizadas v ia Escrituração Contábil 
Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasi l, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pel as licitantes, da condição de ME ou EPP também 
poderá ser reali zada por meio da disponibili zação de Documentos Fiscais Oficiais, tai s como a 
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simp les acional , devidamente 
transmitida à Receita Federal do Brasil , desde que os dados permitam identificar as informações acerca 
do faturamento bruto do exercício em análi se. 

4.4. 1.5 Para fins de definição do "'último exercício social" da OR E a ser exigida, será considerado, na 
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contáb il Digital - ECO ao Sped, nos termos do que fi xa o Art. 16, §4º da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 03 , de 26 de abril de 20 18. 

4.4.2 Declaração de suj eição às condições estabelec idas no Edital e Inex istência de Fatos 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
arti go 7º, XXX 111 , da Constituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta fo i elaborada de form a independente, nos termos da 1 nstrução 
Normati va SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.5 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências edital ícias ; 

4.4 .6 Declaração de Idoneidade 

4.5. As declarações exigidas neste ed ital e não disponibili zadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação. O não envio das declarações será inabilitado 

4.6. A declaração fal sa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previ stas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta. acompanhada dos documento de habilitação ex igidos neste Ed ital , ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais li citantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habi l itação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhi sta, nos termos do art, 43, 
§ 1 º,da LC nº 123, de 2006. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, fi cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisq uer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5. 7 Não será estabelec ida, nessa etapa do certame, ordem de class ificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos proced imentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O l icitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
segu intes campos: 

6. 1.1. Quantidade ofertada; 

6. 1.2 Valor unitário do item; 

6. 1.3 Valor global do item; 

6. 1.4 Descri ção detalhada do objeto, contendo as in fo rmações compatíve is com a especificação do 
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de va lidade ou de garantia. 

6.2 Todas as espec ificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prev idenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos do 
objeto. 

6.4 A ap resentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento da dispos ições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fo rnecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensíli os necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfe ita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exc lusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe ass istindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de va lidade da proposta não se rá infe ri or a 60 (sessenta) dias , a contar da data de sua 
apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços max 1mos estabelecidos nas normas de regênc ia de 
contratações públicas, quando participarem de li citações públicas; 

6.7 .1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabi li zação pelo órgão de contro le competente e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: ass inatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 7 1, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário. caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aque las que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabe lecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2. 1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o li citante. 

7.2.2 A desclass ificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail , com o(a) 
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das p~nalidades cabíveis, já que tal ato configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7 .5 Iniciada a etapa competitiva, os 1 icitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7 .5 .1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofe1iado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermedi ários quanto em rel ação à proposta que cobrir a melhor ofeiia deverá ser de 
R$ 0,10 (Dez Centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser in ferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respecti vos lances. 

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automati camente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últi mos doi s mi nutos do período de 
duração da sessão púb li ca. 

7. 12 A pro rrogação automática da etapa de lances, de que trata o item ante rior, será de dois mi nutos e 
ocorrerá sucess ivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermedi ários. 

7 . 13 Não havendo novos lances na fo rm a estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se­
á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase compet1t1 va sem que haja prorrogação automáti ca pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, j ustificadamente, admiti r o reinício da sessão púb lica de 
lances, em pro l da consecução do melhor preço. 

7. 15 Em caso de fa lha no sistema, 
desconsiderados pelo pregoeiro, 
auto ridade/órgão competente; 

os lances em desacordo com os subitens anteri ores deverão ser 
devendo a ocorrência ser comunicada im edi atamente à 

7.15. 1 Na hipótese do subi tem anterior, a ocorrência será regis trada em campo próprio do sistema. 

7. 16 Não serão ace itos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fo r recebi do e 
registrado em primeiro luga r. 

7 . 17 Durante o transcurso da sessão pú blica, os 1 icitantes serão info rmados, em tem po real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compet itiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessíve l aos li citantes para a recepção dos lances. 

7 . 19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro pers ist ir por tempos superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utili zado para divul gação. 

7.20 O Critério de ju lgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste Edital 
e seus anexos . 

7.2 1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para parti cipação de microempresas e empresas de peq ueno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeti vada a ver ificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identifica rá em co luna pró pria as microempresas e empresas de pequeno porte 
pa1ticipantes, procedendo à com paração com os valores da pri meira co locada, se esta for empresa de 
maior porte, assi m como das demais class ificadas, para o fi m de ap licar-se o di sposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123 , de 2006. 

7.23 Nessas condições, as pro postas de mi croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (c inco por cento) ac im a da melhor pro posta ou melhor lance se rão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor class ificada nos termos do item anteri or terá o direito de encam in har um a última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor infe ri or ao da primeira co locada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos contro lados pelo sistema, contados após a com unicação automática para tanto. 
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7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor class ificada des ista ou não se 
manifeste no prazo estabelec ido, serão convocadas as demais li citantes microempresa e empresa de 
peq ueno porte que se encontrem naquele interva lo de 5% (c inco por cento), na ordem de class ificação, 
para o exercíc io do mesmo direito, no prazo estabel·ec ido no subitem anteri or. 

7.26 No caso de equivalência dos va lores apresentados pelas mi croempresas e empresas de peq ueno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelec idos nos ubitens anteri ores, será rea li zado so1teio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofe1ta. 

7 .27 A ordem de apresentação pelos 1 icitantes é uti 1 izada como um dos critérios de class ificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
fi nais da fase fechada do modo de di sputa abe1to e fechado, se for o caso. 

7.27. 1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critéri o de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27 .1.1 produzidos por empresas bras il eiras; 

7.27 .1.2 produzidos por empresas que in vistam em pesqui sa e no desenvo lvim ento de tecnologia no 
País; 

7 .27 . 1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com defi ciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acess ib il idade previstas na legis lação. 

7.27. 1.4. produzidos no país. 

7 .28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrôni co 
dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da s~ssão pública, o pregoe iro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrôni co, contraproposta ao li citante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições di fe rentes das previ sta deste Edi tal. 

7.29. 1 A negociação será rea lizada por meio do sistema, podend o ser acompanhada pelos demais 
lic itantes . 

7.29.2 O pregoe iro so licitará ao licitante melhor class ificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao últim o lance ofertado após a negoc iação rea li zada, acompanhada, se fo r o caso, 
dos docum entos complementares, quando necessários à confirmação daqueles ex igidos neste Ed ital e já 
ap resentados. 

7 .30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro inic iará a fase de ace itação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a pro posta class ifi cada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máx imo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo ún ico do a1t. 7° e no §9º 
do ait. 26 do Decreto nº 10.024/201 9. 

8.2 Será desc lass ifi cada a proposta ou o lance vencedor, nos term os da legislação vigente, que: 

8.2. 1 não est ive r em confo rmidade com os requisitos estabelecidos neste ed ital; 
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8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as espec ificações técnicas ex igidas pelo Termo de Referênci a; 

8.2.4 ap resentar preço final superio r ao preço máximo fixado (Acó rdão nº 1455/20 18-TCU - Pl enário), 
ou que ap resentar preço man ifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o li citante não consegu ir comprovar que possui ou possuirá recursos sufic ientes para 
executar a contento o objeto, será cons iderada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2 .4.1.1 fo r insufic iente para a cobertura dos custos da co ntratação, ap resente preços global ou unitários 
imbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e sa lários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
1 icitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à total idade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexeq uibilidade da proposta de preço, ou em caso da necess idade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas di ligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das en um eradas no item 9.4 do Anexo VII-A da 1 SEGES/MPDG 
N. 5, de 2017, para que a empresa com prove a exeq uibili dade da proposta . 

8.3. 1 A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou informações 
olicitadas em eventual diligência ou ai nda o envio de informações ou documentos considerados 

insuficientes ou incompletos ocas ionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final infer ior a 30% (tri nta por cento) da média dos preços 
ofe11ados para o mesmo item, e a inexeq uibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 
da proposta comercial, não sendo possível a sua im ediata desclassificação, a Comi são poderá realizar 
diligências para aferir a legalidade e exequibi lidade da proposta. 

8.5 Q ualquer interessado poderá req uerer que se reali zem diligênci as para aferir a exequib ili dade e a 
legalidade das propostas, devendo ap resentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5 .1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a rea li zação de di 1 igênci as, com 
vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante av iso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será regis trada 
em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o lic itante para enviar documento dig ital comp lementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelec ido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo 1 icitante, antes de findo o prazo . 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de sol icitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do materia l ofertadc, 1ais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemp lo de catálogos. fo lhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrôni co, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do se u 
ulterior envio pe lo sistema e letrôn ico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofe11ado na 
forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máxi mo de 48hs (quarenta e oito horas). contados 
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a partir da requ1s1çao do Pregoeiro, sob pena de desc lassificação, com o objetivo de conferir a 
especificação e ausência de falhas no produto. 

8.6.3. 1. A amostra, caso requi sitada, somente será da empresa classificada provisoriamente em primeiro 
lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições 
prev istas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes legais, 
quando prévia e formalmente requerida pelo in teressado. 

8.6.3.4 . Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não fo r(em) ace ita(s), o Pregoeiro 
anal is ará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á co m a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucess ivamente. até a verificação de um a que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referênci a. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de so licitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta 
comercial readequada com o valor fina l ofe1tado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teo r da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em mod ificações de seus termos originai s, ressalvadas apenas 
as alterações absolutamente formai s, destinadas a sanar evidentes erros materi ais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demai s 
licitantes. 

8.6. Para fin s de análi se da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
co lhida a mani festação escrita do setor requi sitante do produto ou da área especializada no objeto. 

8.7 . Se a proposta ou lance vencedor fo r desc lass ificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de class ificação. 

8.8. Havendo necess idade, o Pregoe iro suspenderá a sessão. informando no .. chaf' a nova data e horári o 
para a sua co ntinuidade . 

8.1 O. Nos itens não exclusivos para a parti cipação de microempresas e empresas de pequeno po1te, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabe lecida, se for o caso. Encerrada a análi se quanto à 
aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Ed ital. 

9. DA HAB ILITAÇÃO 

9. 1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do li citante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, espec ialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CE IS, mantido pela Contro ladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cívei s por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho acional de Just iça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consu ltar reguerido.php). 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CA DICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU ; 

9. 1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subst ituição das consultas das alíneas 
' ·b", "e" e " d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
( https ://certidoesapf.apps. teu. gov. br/) 

9. 1.2. A consulta aos cadastros será reali zada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritári o, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsáve l pela prática de ato de improbidade admini trati va, a proibição de contratar com o Poder 
Públi co, inclu ive por interméd io de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Imped iti vas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta . 

9. 1.2. 1. 1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9. 1.2. 1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi ficação. 

9. 1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por fa lta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, prev isto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
https: //www.compraspresidentedutra.com.br. , nos documentos ex igidos neste edital , em relação à 
habi li tação jurídica, à regu laridade fi scal, à qualificação técnica e à qualificação econôm ica financeira. 

9.2. 1. O interessado, para efeitos de habilitação med iante util ização do sistema, deverá atender às 
condições ex igidas no cadastramento do https://www.compraspresidentedutra.com.br 

9.2.2. É dever do licitante atuali zar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atuali zada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos ofi ciais emi ssores de certidões fe ita pelo Pregoeiro lograr êx ito em encontrar a(s) 
certidão(ões) vá lida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 20 19. 

9 .3. Havendo a necess idade de envio de documentos de habi 1 itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e j á apresentados, o li citante será convocado a encaminhá­
los, em formato digital, v ia sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos med iante a 
apresentação dos documentos originais não-digitai s quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de hab ilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aque les 
legal mente permitidos. 

9.6 . Se o licitante for a matri z, todos os documentos deverão estar em nome da matri z, e se o li citante 
for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aq ueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão acei tos regi stros de CN PJ de licitante matri z e fi lial com diferentes números de documentos 
pert inentes ao CN D e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centra li zação do reco lhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3 , os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Ed ital, a 
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8. 1. No caso de empresário indi vid ual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8 .2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi : Ce1tificado da Condição de 
Microempreendedor Indiv idual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indi vidual de responsabilidade limitada - EIRELI : 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerci al da 
respecti va sede, acompanhado de documento com probatór io de seus adm inistradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas M ercanti s onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de se r o parti cipante sucursal, fi lial ou agênci a; 

9.8.5 . No caso de sociedade simples: inscri ção do ato constitutivo no Registro Civi l das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm inistradores; 

9.8.6. No caso de cooperati va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, dev idamente arquivado na Junta Comercial ou insc rito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respect iva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

9.8.7 . No caso de em presa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autori zação; 

9.8 .8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA : 

9.9 . 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regul aridade fiscal perante a Fazenda acional. mediante apresentação de certidão 
exped ida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa l do Brasi l (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créd itos tr ibutários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos term os da 
Portar ia Conjunta nº 1.751 , de 02/J 0/2014. do Secretário da Recei ta Federal do Brasil e da Procuradora­
Geral da Fazenda Nacional e Cert idão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tribunais Federai s e a 
Dívida da União pessoa fís ica de todos os sócios. 
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9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 . Prova de inexi stênci a de débitos inadimplidos perante a justiça do traba lho, medi ante a 
aprese ntação de certidão negativa ou positi va com efeito de negativa, nos term os do Título VI 1-A da 
Conso lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; e 
certidão conforme o a11igo 5° da portaria 142 1/20 14 do Ministério do Trabalho e previdênci a. 

9.9 .5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pe11inente ao seu ramo de ativ idade e compatíve l com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicíli o ou sede do licitante, relati va à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9 .6.1. Certid ão negativa de débitos, ou certidão positi va com efeitos de negativa, exped ida pelo Estado 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual ; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negati va, quanto à dívida at iva do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual ; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (CND·s e Alvará de Func ionamento) do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7. 1. Ce11idão negativa de débitos, ou cert idão positiva com efeitos de negat iva, expedida pelo 
Muni cípio do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para co m a Fazenda 
Muni cipal ; 

9.9.7.2. Certidão negat iva, ou certidão pos1t1va com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do 
Munic íp io. exped ida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição medi ante declaração da Fazenda Estad ual e/ou 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equ iva lente, na forma da lei; 

9.9 .9 . Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
peq ueno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efe ito de comprovação de 
regul aridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9. 10. 1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c1 0 socia l, já ex1g1veis e 
apresentados na forma da lei , que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substitui ção por balancetes ou balanços provi sórios, podendo ser atuali zados por índices oficiais quand o 
encerrado há mai s de 3 (três) meses da data de apresentação da propo ta; 

9. 10.1 .1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demon trações contábeis referentes ao período de ex istência da sociedade; 

9. 10. 1.2 . É ad missíve l o balanço intermediári o, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.1 0.2 . Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liqu idez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), super iores a 1 (um), obtidos pela ap li cação 
das seguintes fó rmulas: 
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ILG = ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE+ EX IGÍVEL A LO GO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EX IGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = _____ ___..A .... T .... 1 ..... v"""o .... c .... 1 __ R __ c __ u .... L-.A..-N ..... T .... E.._ ____ _ 

PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer dos índi ces de 
Liquidez Geral (LG), So lvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente. 

9. 10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4. 1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocóp ia registrada ou 
autenticada na Junta Comerc ial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): Por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006: Por fotocóp ia (do balanço e demonstrações contábe is) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço 
e das Demonstrações Contábeis devidamente reg istrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da li citante; 

9.10.4.4. Soc iedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercral da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profi ssional eq uivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
Apresentar certidão de regularidade do profissional que assinou o balanço. (CRP). 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibil izado via Escrituração Contábil Digital -
ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por meio da apresentação 
do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9. 1O.7. Será aceita também a ap resentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em cur o, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante lega l e pelo Contador responsável. e regi strados em Junta Comercial. 

9. 10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo di stribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, bem como a execução patrimonial dos sócios. emitida até 
60 (sessenta) dias. 

9. 10.8. 1. o caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
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forma do art. 58, da Lei n.º 11.1O1 , de 09 de feve reiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requ isitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11. 1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos com o objeto desta licitação, ou com 
o item pertinente, med iante a apresentação de atestado(s) fornec ido(s) por pessoas jurídicas de di re ito 
púb lico ou privado, apresentado em pape l tim brado da emitente; 

9. 11.2. A Prefe itura Mun ic ipa l de Presidente Outra - MA se rese rva o direito de reali zar di ligências para 
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo requi sitar cópi as dos respectivos 
contratos e ad itivos e/ou outros docum entos comprobató ri os do conteúdo decla rado. 

9.12 Habilitação Adicional: 

9.12.1 O li citante deverá apresentar laudo de comprovação, j un to às autoridades sanitárias loca is, de 

existência de instalações compatíve is com o produto que ela se propõe a fo rnecer 

9.12.2 Todos os Documentos devem vim em ordem em forma numérica. 

9. 13. O li c itante enquadrado como microempreendedo r indi vid ua l que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previ stos na Lei Compl ementar n. 123, de 2006, esta rá di spensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contri buintes estad ua l e/ou municipal e da apresentação do balanço 
patrimonia l e das demonstrações contábei s do último exercíc io . . 

9. 14. A ex istênc ia de restrição relativamente à regu lar idade fisca l e trabalhi sta não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de peq ueno porte sej a dec larada vencedora. uma 
vez que atenda a todas as demai s exigências do edita l. 

9.14. 1. A dec laração do vencedor acontecerá no momento imediatam ente posterior à fase de habi litação. 

9. 15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofeit ada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa eq uiparada, e uma vez constatada a existênc ia de a lguma restrição no que tange à 
reg ularidade fisca l e trabalhista, a mesma se rá convocada para, no prazo de 5 (c inco) dias útei s, após a 
dec laração do vencedor, comprovar a regul arização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da adm inistração pública. quando requerida pelo li ci tante, med iante ap resentação de 
justificat iva. 

9. 16. A não-regularização fi scal e traba lhi sta no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previ stas neste Edital, sendo fac ul tada a convocação 
dos li c itantes remanescentes, na o rdem de c lass ificação. Se, na o rdem de classificação , segui r-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperat iva com a lguma restri ção na 
documentação fiscal e trabalhi sta, será conced ido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necess idade de anali sar minuciosamente os documentos ex igidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, info rm ando no "chat" a nova data e horári o para a contin uidade da mesma. 

9. 18. Será inabi litado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quai quer 
dos documentos exig idos, o u ap resentá-los em desacordo com o estabel ec ido neste Ed ital. 

9.20. os itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pe lo sistema, da eventual ocorrênci a do empate ficto , previ sto nos artigos 44 e 
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45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a di sc iplina antes estabelec ida para ace itação da pro posta 
subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às ex igênc ias de habilitação fi xadas no Edital, o li c itante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 . A proposta fina l do li citante declarado vencedo r deverá se r encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da soli citação do Pregoe iro no sistema e letrôni co e deverá: 

10. 1. 1. Ser redi g ida em líng ua portuguesa, datil ografada ou di gitada, em um a via, sem emendas, ras uras , 
entrelinhas ou ressa lvas, devendo a últi ma fo lha ser ass inada e as demais rubricadas pe lo li c itante o u seu 
representante legal. 

10.1 .2. Conter a indicação do banco, núm ero da co nta e agência do li c itante ve ncedor, para fins de 
pagamento. 

10.2 . A proposta fina l deverá ser documentada nos autos e se rá levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventua l sanção à Contratada, se fo r o caso. 

10.2 .1 . Todas as especifi cações do objeto contidas na proposta vincul am a Contratada. 

10.3 . Os preços deve rão ser expressos em moeda corrente nac iona l, o va lor uni tário em algari smos e o 
va lor g loba l em a lgarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo di vergência entre os preços uni tários e o preço g lobal, prevalecerão os prim eiros; no 
caso de d ive rgênc ia entre os va lores numéricos e os va lo res expressos por extenso, prevalecerão estes 
últ imos. 

10.4. A ofe1ia deverá ser firm e e prec isa, limitada, ri gorosamente, ao objeto deste Ed ital. sem conter 
a lte rnati vas de preço ou de qua lquer o utra cond ição que induza o julgamento a mais de um resultado , 
sob pena de desc lassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos term os deste Edita l e se us Anexos, não sendo considerada aquela 
q ue não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
1 icitante . 

10.6. As propostas que contenham a descri ção do objeto, o va lor e os documentos comp lementare 
estarão di sponíveis na internet, após a homo logação. 

11. DOS RECURSOS 

1 1.1. O Pregoe iro dec larará o vencedor e, depo is de deco rrida a fase de regulari zação fi scal e traba lhi sta 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se fo r o caso, co ncederá o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer li citante manifeste a intenção de recorrer, de fo rma moti vada, isto é, 
indicand o contra qua l(is) dec isão (ões) pretende recorrer e por quais moti vos, em campo própri o do 
sistema. 

11 .2. Havendo quem se manifeste, cabe rá ao Pregoeiro verifi car a tempestiv idade e a ex istênc ia de 
motivação da intenção de recorrer, para dec id ir se admite ou não o recurso, fu ndam entadamente. 

11.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méri to recu rsa i, mas apenas verifica rá as 
condições de adm issib ilidade do recurso. 
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11 .2.2. A falta de mani festação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer im portará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três di as para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, fi cando os demais li citantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indi spensávei à defesa de seus interesses. 

11 .3 . O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíve is de aproveitamento. 

11 .4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Ed ital. 

1 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempesti vamente. 

11 .5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu aco lhimento na qualidade de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão públi ca poderá ser reaberta: 

12. 1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reali zação da 
sessão pública precedente ou em que sej a anulada a própria sess&o pública, si tuação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. ~ · 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor class ificado ou quando o l ic itante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrum ento equivalente ou não comprovar a regular ização 
fiscal e trabalhi sta, nos termos do art. 43 , § 1° da LC nº 123/2006, serão adotados os proced imentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitan tes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2. 1. A convocação se dará por meio do sistema eletrôni co ("chat"), e-mail , ou, ai nda, fac-símil e, de 
acordo com a fase do procedimento li citatório. 

12.2.2. A convocação fe ita por publicação em Diário O fi cial ou por e-m ai l e dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no https://www.compraspresidentedutra.com.br sendo responsabilidade do li ci tante 
manter seus dados cadastrais atuali zados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O obj eto da licitação será adjudicado ao li citante declarado vencedor, por ato do Pregoe iro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursa i, constatada a regularidade dos atos prati cados, a autori dade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A pós a homologação do resul tado da preser. te 1 icitação, o M un icíp io de Presidente Outra/MA, 
através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adj udicatária(s) para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (c inco) dias úte is contados da Notificação . 

14.1.2. A lternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
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da Ata de Registro de Preços, a Admin istração poderá encaminhá-l a para ass inatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrôn ico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado um a vez, por igual período, quando solic itado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facu ltado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar si tuação regular no 
ato da Assi natura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedec ida a ordem 
de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previ stas neste 
Edital , observado o disposto no sub item 14.8. 

14.3. 1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro( a) poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatár ia obriga-se a fornecer os produtos a 
ela adjud icados, conforme especificações e condições contidas neste ed ital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência. as especificações e condições do edita l. 

14.5. Serão formal izadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessári as para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, o registro dos licitantes que ace itarem cotar os produtos com preços iguais 
aos do licitante vencedor na seq uência da classificação do certame, exc luído o percentual referente à 
margem de preferênci a, quando o objeto não atender aos req ui sitos previ stos no art. 3° da Lei nº 8.666. 
de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralm ente vinculada ao presente Ed ital, inclusive a seus 
demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e hom ologadas por ocasião da 
sessão pública do certame, independentemente de tran sc rição, bem como obedecerá, na íntegra, ao, 
Decreto Federal nº . 7.892/ 13, alterado pelo Decreto nº 8.250/ 14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a 
toda a legislação pe11inente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a pa11ir do cumprimento dos 
requisitos de publicidade ofic ia l, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, 
independentemente de transc rição. 

14.8. No caso do fornecedor prim ei ro classificado, depoi s de convocado, não comparecer ou se recusar 
a assinar a Ata de Regi stro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, registrará os demais li citantes, na 
ordem de class ificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições cont idas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.1 O. O registro a que se refere o item 14.5. 1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendim ento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previ stas no 
Decreto Federal nº 7 .892/J 3. 
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14. 1 1. Se houver mai s de um 1 icitante que aceita r cotar os bens com preços iguais aos do 1 icitante 
vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competiti va. 

14. 12. A ordem de classificação dos 1 icitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e adm in istração da presc:nte Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

14. 13 .2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fi xos e i rreaj u tá veis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrê ncia de situação prevista na alínea "'d '' do inciso 11 do 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93 , devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado 
sofrerem redução. 

14.13.3 . Mesmo comprovada a ocorrência de situação previ sta no Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
1 ici tatório. 

l 4.13.4. A beneficiária, quando for o caso previ sto acima, deverá formular à admini stração 
requerimento para a rev isão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5 . A comprovação será feita por meio de docum entos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fi scais de aq ui sição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.1 3 .6. Junto com o req uerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos com para tivas 
ent re a data de fo rmulação da Proposta e do momento do pedid o de rev isão, ev idenciando o quanto o 
au mento de preços ocorrido repercute no valor total pac tuado. 

14.13.7. A ad mini stração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revi são dos 
va lores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por moti vo superven iente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pe lo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assum ido. 

14.13.1 O. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demai s fo rnecedores, vi ando 
igual oportunidade de negociação. 

14.13.1 !. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedo r, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromi sso, o Contratante 
poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade, confirm ando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comuni cação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os dem ais fornecedo res, visando igual oportunidade de negoc iação. 
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14.13 .12 Não havendo êx ito nas negoc iações, o Contra1anre procederá à revogação da Ata de Regis tro 
de Preços, adotando as medidas cabívei s para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14. 14.1. Nos termos do a1t. 22 do Decreto nº 7.892/20 13, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qua lquer ó rgão o u 
entidade da administração que não tenha participado do ce1tame li citatór io, medi ante anuência do ó rgão 
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabe lec idas na legislação aplicáve l à matéri a. 

14. 14. 1.1 . A manifestação do órgão gerenc iador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pe las entidades que não parti c iparam do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência. a viab ilidade e a economicidade para a admini stração da utili zação da 
ata de registro de preços; 

14.1 4.1.2. O quantitati vo decorrente das adesões à Ata de Reg istro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quant itativo de cada item registrado para o órgão gerenc iado r e órgãos 
participantes. 

14.14.1 .3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do ó rgão gerenc iador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aqui s ição ou contratação 
so li citada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigê nci a da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade , a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitati vos dos itens do instrumento 
convocatório e reg istrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14. 14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fo rnecedores 
constantes da A ta de Registro de Preços. podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o d is posto neste edita l e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fo rnecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fo rnecimento, quando, na hipótese de que trata o subi tem 14. 14.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igua l ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15. 1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por interméd io de processo 
ad mini strat ivo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando : 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigênc ias do instrumento convocatório que 
deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não ass inar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificat iva aceitáve l; 

c) - não ace ita r reduzi r o se u preço registrado, na hipótese deste se to rnar superior àq ue les praticados no 
mercado ; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos inci sos 111 ou 1 V do caput do a1t. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no a1t. 
7° da Lei nº 10.520, de 2002. 
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e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inci so XII , da Lei nº 8.666/93 , 
desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras ·'a'". ''b .. e .. d,. deste item. se rá 
forma lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.15 .3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superven iente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15. 1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei nº. 8.666/93, na 
presente contratação. 

l&DASUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17. 1 Quando da existência de dem anda para os produtos registrados, o Município de Pres idente 
Outra/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado 
para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (c inco) dias úteis, prazo este que 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando so licitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transc urso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua co nvocação, 
para ass inar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento eq ui valente, conforme o' caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas nes te Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a ass inatura 
do Termo de Contrato, a Admini stração poderá encam inhá-lo para ass inatura, med iante correspondência 
postal com aviso de recebimento (A R) ou meio eletrôn ico, para que seja ass inado e devolvido no prazo 
de 5 (c inco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por soli citação 
justificada do adjudi catário e acei ta pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora co m outrem, a cessão ou transferênci a. total ou parcial , bem 
como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA para que este delibere sobre a adjud icação do objeto ou manutenção do contrato, sendo 
essencial para tanto que a nova empresa comprove ate nder a todas as exigências de habilitação previ stas 
no Edital. 

17.4 . O Aceite da Nota de Empenho ou do instrum ento equivalente, emi tida à em presa adjud icada. 
implica no reconheci mento de que: 

17.4. 1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabe lec ida as 
di sposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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17.4.2. A contratada e vincula à sua proposta e às previsões conti das no edital e seus anexos; 

17.4.3 . A contratada reconhece que as hipóteses de resc isão são aquelas previstas nos art igos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os di re itos da Admi nistração prev istos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contr:i~ação é o previsto no Termo de Referênc ia, Anexo 1 do presente 
Ed ital. 

17.6. Prev iamente à contratação a Admini stração rea li zará consulta para identi fica r poss íve l suspe nsão 
temporári a de pa1ii cipação em li citação, no âmbito do órgão ou entidade, pro ibi ção de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impediti vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Norm ativa nº 3, de 26 de abril de 20 18, e nos term os do art. 6º, III , da Le i nº l 0.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CA DIN . 

17.6. l . os casos em que houver necess idade de ass inatura do inst rumento de contrato, e o fo rnecedor 
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser di spensada a documentação abrangida pelo referido 
cadastro. 

17.7. a ass inatu ra do contrato, será exigida a comprovação das condi ções de hab ilitação consfgnadas 
no ed ital, que deverão ser mantidas pelo lici tante durante a vigê ncia do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
ed ital ou se rec usar a ass inar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais com inações legais cabíveis a esse li citante, poderá convocar outro li ci tante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requi si tos para habil itação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, fe ita a negociação, ass inar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18. l . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMEl'-..:TO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19. l . Os cri téri os de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de 
Referência . 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Cont ratada são as estabelecidas no Termo de Referência. bem 
como na Mi nuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21. 1. As regras acerca do pagamento são as es tabelecidas no Te rm o de Referência, bem como na minuta 
do contrato, anexos a este Ed ital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O lic itante que, convocado dentro do prazo de vali dade da sua proposta, não assi nar o contrato ou 
a ata de registro de preços, não entregar a documentação ex igida no ed ital, apresentar documentação 
fa lsa, causar o atraso na execução do obj eto, não mant iver a proposta, fal har na execução do contrato, 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo in idôneo, declarar informações fa lsas, e cometer 
fra ude fisca l, mediante procedim ento admini strati vo que lhe assegurará o contrad itór io e a ampla 
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defesa, fi cará imped ido de licitar e de contratar com o Município de Pres idente Outra/ MA, e será 

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 

prej uízo das multas prev istas neste edital e no contrato e das demais corninações legais, garantido o 

direito à amp la defesa. 

22.2 Em caso de inexec ução parcial ou total das condi ções fixadas neste edital, erros ou atraso e 

quai sq uer outras irregularidades não j ust ifi cadas, poderão ser aplicadas iso lada ou cumu lativamente, 

garantidos o contrad itório e ampla defesa, as seguintes penal idades: 

Z2.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (c inco déci mos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não -aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assum ida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na 

substituição de prod utos entregues com avarias ou com prazo de validade inferi or ao ex ig ido. A pós o 

décimo quinto dia liti l e a critério da. Administraçfü~, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prej uízo da 

rescisão unil atera l da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 

período superi or ao prev isto na al ínea ' 'a", do subitem 22 .2.1 .. ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

d) 20% (v inte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

22 .3 A sanção de impedi mento do direito de lic itar ou contratar com o Município de Pres idente 

Outra/MA, poderá ser aplicada ao fornecedor j untamente com a de multa. As penalidades são 

independentes e a aplicação de urna não exc lui a. demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital , serão descontadas após regular processo administrativo. dos 

pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não re tarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serv iço ou se os valores das 

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fi ca o PRESTA DO R D E SERV IÇOS ou 

A DJ UCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefe itura 

M un icipa l, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento . das obr i gaçõ~s contratadas adm item prorrogação nos casos e 

condi ções especifi cados no§ I º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 

não precedidos da competente prorrogação. 
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22 .7 A so lic itação de prorrogação, com sua j ustificativa, deverá se r fo rmul ada por esc ri to e 

encaminhada com antecedênc ia mín ima de OI (um ) dia do vencimento, anexando -se documento 

comprobatóri o do alegado pe la Contratada. 

22.8 A aplicação das pena lidades será precedida da concessão da oportunidade de ampl a defesa e 

contradi tó rio por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fo rnecedores municipal e no 

S ICAF e, no caso de impedimento do direito de li c itar. o licitante deverá ser desc redenciado por igua l 

período, sem prejuízo das multas prev istas no Edita l e das demais com inações legais. 

22 .1 O. O valor da multa poderá ser descontado do~. pagamentos ou cobrado di retamente da Contratada, 

amigáve l ou judicia lmente . 

22. 11. Nenhum pagamento se rá feito à empresa contratada, antes de pagas ou re levadas as mul tas que 
lhe tenham sido aplicadas . 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23. 1. Os critérios de controle e fisca li zação do objeto estão previstos no Termo de Referênc ia, anexo 1 
deste Ed ita l. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24. 1. Até 03 (três) dias úte is antes da data des ignada para a abertura da sessão públi ca, qua lquer pessoa 
poderá im pugnar este Edi tal. 

24.2. A impugnação poderá ser rea li zada por fo rm a e letrônica, pelo endereço 
https: //www.compraspresidentedutra.com.br 

24 .3. Caberá ao Pregoe iro, aux iliado pelos responsáve is pela e laboração deste Edi ta l e seus anexos, 
dec id ir sobre a impugnação no prazo de até dois d ia úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

24.4. Aco lhida a impugnação, será definid a e publicada nova data para a reali zação do certame. 

24.5. A rep ubli cação do ed ital somente não se rá rea li zada se, inq uestionavelm ente, a a lteração não 
afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esc lareci mentos referentes a este processo lic itató rio deverão se r enviados ao 
Pregoe iro, até 03 (três) dias úte is anteri ores à data des ignada para abertura da sessão púb lica, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edi ta l. 

24.7. O pregoe iro responderá aos pedidos de esc larec imentos no prazo de dois dias úteis, contados da 
data do recebimento do ped ido e poderá requi sitar subs ídios fo rmais aos responsáve is pela e laboração 
do ed ital e dos anexos. 

24.7. 1. As impugnações e pedidos de escl arec imentos não suspend em os prazos previstos no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos au tos do processo de li c itação. 
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24.9. As respostas aos pedidos de esclareci mentos serão divulgadas pelo sistema e vincu larão os 
participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25 .1 . O Pregoeiro poderá so licitar de licitante provisoriamente class ificado em 1° lugar, a apresentação 
de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Adm inistração Municipal, no prazo e demais cond ições 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 deste Edital. 

25 .2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível (is) com o objeto da licitação, será(ão) desc lass ifi cada a li citante por incompatibilidade do 
produto ofertado com as especifi cações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26 .1 . Da sessão pública do Pregão di vulga r-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo exped iente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali zação do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriorm ente estabelecido. desde que não haja comuni cação em 
contrário, pelo Pregoe iro. 

26.3 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fa lhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua va lidade jurídica, med ian te despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessíve l a todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para fin s de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resu ltado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 . Fica assegurado à Admin istração Municipai' o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participan tes, na forma da 
legislação vigente. 

26.7. As normas di sciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia. a finali dade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes ass umem todos os custos de preparação e ap resentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resu ltado do processo lic itatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabe lecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e ve ncem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

26. 1 O. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do li citante, 
desde que seja possíve l o aprove itamento do ato, observados os princípi os da isonomia e do interesse 
público. 

26. 11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 
se refere o sub item 4. 1 do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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c lassificação, podendo a 1 icitante cotar, em sua proposta, prod uto de marca "s imilar' ', ou de ''qua l idade 
equi va lente" . 

26. 12. Em caso de di ve rgência entre di spos ições deste Ed ita l e de seus anexos ou dema is peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referênc ia e se us anexos. 

26.13. O Edita l está di sponibilizado, na íntegra, no endereço e letrônico 
https://www.compraspresidentedutra.com.br ou http ://pres idented utra .ma.gov. br/, e também poderá 
ser lido e/ou obt ido na Sede da Prefe itura Municipal de Pres idente Outra - MA, s ituada na Av. Adir 
Leda, s/n, Ba irro Centro, Pres-~dente Outra - MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e per íodo 'no qua l os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26. 14. As 1 ic itantes, após a publicação ofic ia l deste Edita l, ficarão responsáve is pe lo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios mencionados no sub.item 26.12, das eventua is republicações e/ou 
ret ificações de edital , respostas a questionamentos e impugnações. ou qua isquer outras ocorrênc ias que 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abe rtura 
da sessão pública. 

\f 
26.15. O foro para dirimir questões re lati vas ao presê;1te Edita l será o de Pres idente Outra/MA, com 
excl usão de qua lquer outro, por mais pri v ilegiado que seja, 
26. 16. Todas as Dec larações exigidas este Edital , deverão ser confeccionadas em papel timbrado próprio 
da empresa lic itan te . 
26.17. Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26. 17. 1. ANEXO 1 - Termo de Referênc ia e seus anexos. 
26.17.2. ANEXO II - Mode lo de Proposta. 
26.17.3. ANEXO Ili - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
26. 17.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 
26. 17.5. ANEXO V - Dec laração que cumpre os requi sitos estabe lecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelec ido em seus 
arts. 42 a 49. 
26.1 7.6. ANEXO VI - Dec laração de suj e ição às condições estabe lec idas no Edi ta l e Inex istência de 
Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação. 
26.17.7 . ANEXO - VII - Dec laração que não emprega menor de 18 anos em traba lho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, sa lvo menor, a part ir de 14 anos, na condição de 
aprendi z, nos termos do artigo 7°, XXXlll , da Constitui ção. 
26. 17.8. ANEXO VIII - Declaração que a proposta fo i e laborada de fo rma independente, nos termos da 
In strução Normati va SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
26. 17.9. ANEXO IX - Dec laração que cumpre plenamente os requi sitos de habilitação defi nidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalíc ias. 
26. 17. 1 O. ANEXO X - Declaração de Idone idade. ---

novem bro de 2022. 

e despesas 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

O presente Termo de Referência tem como objeto definir os conj untos de elementos que 

no1ieiam o registro de preços para futu ras contratação de empresa para aq uisição de gêneros 

alimentíc ios a fim de atender as necessidades das secretari as do Município de Presidente Dutra 

- MA. 

• 2 - DA JUSTIFICATIVA: 

• 

A contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentíc: ios a fi m de atender âs 

necess idades das secretarias do Município de Pres idente Dutra - MA, objeto ora so li citado se 

faz necessário para o bom funcionamento da cozinha, que tem como prioridade o preparo de 

café, chás, lanches, entre outros, para atender as necessidades di ári as destas secretari as, bein 

como suprir eventuais reuniões com secretários e demais servidores, dessa fo rma, torna-se 

indispensável e fundamental a aquisição dos itens constantes anexo . 2.2. Solicita-se a aqu isição 

amparada por pregão, a qual permite a esta administração realizar suas aq uisições em 

consonância com as demandas, além de se conseguir melhores condições para aquisição através 

do procedimento licitatório reali zado com maior número de interessados na comercia lização 

dos produtos, onde a aquisição dos itens é de suma importância para manter esta administração 

na execução de suas atividades durante o exercício de 2022/2023, em cumprimento à Lei 

11. 94 7 de 16 de junho de 2009, a adoção da licitação na modalidade pelo Sistema de Registro 

de Preços, por estar evidenciada a necessidade de contratações frequentes por se tratar de um 

objeto cuja natureza não possibilita definir previamente o quantitativo demandado durante a 

vigência do contrato, bem como a possibilidade de se reali zar a licitação independentemente de 

prév ia indicação orçamentária, agilizando-se o processo de fo rnecimento. 

3 - ÓRGÃOS PARTI CIP ANTES: 
Secretari a M unic ipa l de Adm ini stração 

Secretari a Munici pa l de Educação 

Secretaria Munic ipa l de Saúde 

Secretari a M un ic ipa l de Ass istênc ia Soc ia l 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Centro Administrat ivo Ciro Evange li st a 
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ITEM 

2 

3 

DESCRIÇÃO 

ARROZ BRANCO, Tipo 1, benefi ciado, po lido, 
g rãos inte iros, longos e finos. Embalagem de O 1 
kg, em sacos pl ásti cos de polietil eno transparentes 
e atóx icos, limpos, não violados, res istentes, que 
garantam a integridade do produto até o momento 
do consumo, insetos de sujidades, larvas e 
parasitos, 1 ivre de um idade. A embalagem deve rá 
conter externamente, os dados de identificação, 
procedênci a, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação e de validade devidamente 
preenchidas e rotulagem de acordo com a 
legis lação vigente. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. 

AÇÚCA R TIPO CRISTAL, de origem 
vegetal,granulado , livre de umidade e isentos de 
sujidades e fragmentos estranhos, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana- deaçúcar, 
aspecto só lido com cri sta is bem defin idos, cor: 
branca. Composição básica centesimal do açúcar 
cristal branco empacotado: sacarose concentração 
mínima de 99,6 %; sais minerais concentraç ~o 

máxi ma de O, 10%; umidade mà.;(i ma de 0,07%. 
Embalagem: saco plástico transparente atóxica, 
inv io láve l, que garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo, apresentando data de 
fabr icação e validade devidamente preenchidas e 
rotulagem de acordo com a legislação vigente . 
Peso líquido de 1 kg. Apresentando período de 
validade de no mínimo 1 ano. 

LE ITE TIPO EM PÓ INTEG RAL. Peso líquido 
1 

de 400g. Embalagem: saco Iam i nado, 
hermeticamente vedado. Apresentando as 
seguintes caracterí sticas na Composição 
nutricional , em 26g de leite (mínimo): 125 kcal/ 9g 
de Carbo idratos/ 6,8g de Proteína/ 6,5g de 
Lip ídios/ Og de gord ura trans. Devendo ter boa 1 

so lubilidade e rendimento mínimo de 3 litros (no 
total). Período de validade de no mínimo 1 ano 1 

UND QUANT VR. UNIT 

KG 18720 R$ 5,00 

KG 4320 R$ 5,06 

UN ID 9600 R$ 14,08 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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R$ 93.600.00 

R$ 21.859,20 

R$ 135. 168,00 
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MACA RRÃO SEMO LA DO T IPO 
ES PAGUETE, SEM O VOS. Produto não 
fe rm entado obtido pe lo amassam ento mecânico de 
farinha de tri go comum e/ou sêmola/semolina. 
Fabricados a pa1iir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéri as terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, fu ngos e go rgulho. O macarrão 
ao ser co locado na água não deverá turvá-l a antes 
da cocção e não poderá apresentar- se fermentado 
ou rançoso. Apresentando cor (cozida): creme 
claro, sabor e odor próprios de massa cozida e 
consistência mac ia. Com rendim ento mínim o após 
o cozim ento de 02 (duas) vezes a mais do peso 
antes da cocção. Peso líquido de 500g. Embalagem 
pnm ária de saco plásti co de po lietil eno 
transparente, atóxico, res istente e invio láve l e 
herm eticamente vedado, com peso liquido de. 
A VEIA EM FLOCOS FINOS. Peso líquido de 
450g. Embalagem: Prod uto envolto em papel 
im perm eável e acondicionado . em caixa ·J e 
pape lão, herm eti camente fec hados. Apresentando 
período de validade de no mínimo 1 ano. (caixa de 
papelão com 12 und) 
SAL REF INA DO, iodado, constituído de cri sta is 
de granulação un ifo rme e isento de impurezas e 
um idade. Peso líquido de 1 kg. Embalagem: saco 
de po lietileno, integro, atóxico, res istente, vedado 
herm eticamente e limpo, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação e 
de validade dev idam ente preenchidas e rotulagem 
de aco rdo com a legislação vigent e. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (se is) 
meses a partir da data de entrega na unidade 
req ui sitante 

1 

UN ID 4800 

UN ID 1800 

KG 2000 

Centro Administrat ivo Ciro Eva ngelista 

R$ 4,03 

R$ 12.32 

R$ 2,20 
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R$ 19.344,00 

R$ 22. 176.00 

R$ 4.400,00 
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SA RDIN HA EM CONSERVA AO MOLHO DE 
TOMA TE. Preparada com pescado limpo, 
ev iscerado, cozido, imersa em molho de tomate. 
Acondicionada em rec ip iente de fo lha de tl andres 
íntegro, res istente, vedado hermeti camente e 
l impo, contendo aprox imadamente 200g de peso 
líquido. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, 
in fo rm ações nutricionais, número do lote, data de 
va lidade, quantidade do produto, número de 
registro e atender a legis lação vigente. O produto 
deverá apresentar a va lidade mín ima de 06 (seis) 
meses a pa1t ir da data de entrega na unidade 
requisitante. Peso Liquido de l 25g. 

ACHOCOLATA DO EM PÓ INSTANTÂNEO, 
tradicional, obt ido pela mistura do cacau em pó, 
açúcar, mal to dextrina, vitaminas, fibras 
ai imenta res, minerais, arom atizantes, proteínas, 
carboidratos, emulsificante e lec itina de soj a, não 
contendo G lúten. Embalagem: rec ipiente em pote 
plástico, em lata ou saco laminado, íntegro, 
res istente, vedado herm eticamente e limpo. Se 
embalado em lata, a mesma não deve apresentar 
vestígios de ferrugem, am assadura ou 
abau lamento. Peso líquido de 400g. Apresentando 
período de validade de no mínimo I ano (fardo 
com 24und) 
ALHO NACIONAL, graúdo, do tipo comum, 
cabeça inteira fis iologicamente desenvo lv ido, com 
bulbos curados, sem choca mento, danos 
mecânicos ou ca usados por pragas de acordo com 
a Reso lução 12/78 da CNNPA.-Peso líquido 1 Kg 

COLORAU OU COLORI FICO DA REG IÃO, 
Pacotes com peso líquido vari ando entre 1 OOg. 

UN ID 

UNID 

KG 

9000 

1200 

1000 

1 O Embalagem: saco plástico transparer1'te UN ID 
hermeticamente vedado. A presentando valor 
nutri cional (máx imo) de: 165mg de sódio. 

1500 

Período de vai idade de no mínimo 1 ano. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 5,30 

R$ 6,38 

R$ 29,64 

R$ 1.7 1 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Out ra/MA. CEP: 65760 - 000 
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R$ 47.700,00 

R$ 7.656,00 

R$ 29.640,00 

R$ 2.565,00 
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EXTRATO DE TOMA TE. Simples, 
concentrado, isentos de peles e sementes, tipo 
pasta. Ingredientes: tomate, sal e açúcar. N~o 

contendo glúten. O produto deve estar isento de 
fe rmentações e não indicar processamento 
defe ituoso, como também, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. Peso líquido de 260g. 
Embalagem: Form ato em caixa revestida de UN ID 3000 
polipropil eno, hermeticamente vedada, com 
ausência de perfurações, vazamentos ou amassos. 
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, info rmações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Apresentando valor 
nutricional (máximo) de: l l 9mg de sódi o. Deve rá 
apresentar validade 
BI SCOITO DOCE TIPO MAISENA­
biscoitodoce sem recheio - do tipo maizena, 
composiçãobás ica fa rinha de tri go, amido de 
milho, sal refi nado, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada e outras substancias permitida 
embalagem pri mari a de plástico resitente,pesando 

400g, acondicionado em caixa de 
papelãoreforçada,isenta de matéri a terrosa e 
parasitos, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
própri os, com identifi cação do produto, dos 
ingredi entes, info rm ações nutricionais, marca 20 
fabricante e informações do mesmo, prazo de 
va lidade, peso líquido e rotul agem de acordo com 
a legislação . (caixa com 20und) 

MOL HO DE TOMATE SIMPLES, prod uto 
resultante da concentração da polpa de tomate por 
processo tecno lógico,preparado com fru tos 
maduros selecionados sem pele, sem sementes e 
corantes arti fic iais,isento de sujidades e 
fermentação,acondi cionado em embalagem 
fechada. 340 g. (caixa com 24 und) 
MA RGAR INA. margarina cremosa com sal. 
Embalagem ín tegra de 1,0 kg de peso líquido. A 
embalagem deve conter etiqueta de identi ficação e 
data de fa bricação. O prazo devalidade deve ser 
superior a 03 meses a partir da data de entrega. 
(caixa com l 2und) 

U ID 4800 

U ID 2800 

UNID 2800 

CEi1iro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 3,44 

R$ 4,73 

R$ 3, 14 

R$ 18,69 

Aven ida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Out ra/ M A. CEP: 65760 - 000 
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R$ l 0.320.00 

R$ 22. 704,00 

R$ 8.792,00 

R$ 52.332,00 
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15 

16 

17 

18 

19 

20 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE - LEITE EM PO 
1 TEG RAL - INSTANTANEO, ZE RO 
LACTOSE, embalagem contendo 380g,ingrediente 
: leite integral , enzima lactase, vitaminas a e d e 
emuls ificante lecit ina de soja , sem glúten. na 
embalagem deverá ter identificação do fabricante, 
importador ou distribuidor; características do 
produto; qualidade; quantidade; informações 
nutri cionais; data de fabricação ; prazo de validade 
e peso liquido(fardo com 12 und) 
FLOCÃO DE MILHO, Flocos, de milho, pré­
cozido, com 500g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. (fardo com 20 und) 

MINGAU DE AMIDO DE MILHO 
TRA DICIONAL- Mistura à base de milho para o 
preparo de mingau, sem glúten, se1'n lactose, sabor 
tradicional. 200 g, (caixa com 50und) · 

BISCOITO SALGA DO TIPO CREAM 
CRACKER - biscoito salgado sem recheio - do 
tipo cream cracker ,com posição básica farinha de 
trigo, amido de milho, sal refinado, açúcar, 1

1 
gordura vegetal hidrogenada e outra substancias 
permitidas, embalagem primaria de pl ásti co j 

resitente,pesando 400g, acondicionado em ca ixa de 
papelão reforcada,isenta de matéri a terrosa e 
parasitos, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, com identificação do produto, dos 
ingredientes, informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 
a legislação .( caixa com 20 und .) 
ÓLEO DE SOJA. Obtido de matéria prima vegetal 
em bom estado sanitário, estar isento de 
substâncias estranhas a sua com posição. Aspecto 
límpido e isento de impurezas à 25 ºC, cor e odor 
característico. Embalado em garrafas pet de 
900ml. Val idade mínima de 06 meses na data da 
entrega. (Caixa com 20 und) 

CHÁ DE HORTELA. Caixa co11' l 5 unidades, 15g 
cada pacotinho.Apresentando período de validade 
de no mínimo 1 ano. 

UN ID 5000 

UN ID 4000 

UN ID 4000 

UN ID 4000 

UN ID 3000 

UNID 2000 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

R$ 23,37 

R$ 3,09 

R$ 4,08 

R$ 5,59 

R$ 8,82 

R$ 6,33 
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R$ 11 6.850,00 

R$ 12.360.00 

R$ 16.320,00 

R$ 22.360,00 

R$ 26.460,00 

R$ 12.660,00 
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suco ENGARRAFA DO CAJU. Alta 
concentração de polpa frutas, embalagem 

FRASCO 2000 
recicláve l com 500ml cada 
embalagem .A presentando período de validade de 
no mínimo 1 ano. 

MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL: 
Contém em casa pacote 500g, ideal para pac ientes 

UN ID 1500 
diabéticos, fonte de fibras por não ter passado por 
nenhum refinamento. A presentando período de 
validade de no mínimo 1 ano. 

BISCOITO INTEG RAL. Produto com 3 pacotes 
em uma unidade, totalizando 420g, biscoito 

UN ID 4800 
salgado cream cracker integral. 
A presentando período de validade de no mínimo 1 
ano. 

A RROZ PARBOILIZADO: Arroz fino, !kg, 
muito rendoso e utilizado para pacientes KG 1500 
diabéticos. Rico em fibras.Apresentando período 
de validade de no mínimo 1 ano 

FÉCULA DE MA DIOCA GOMA. Saco 
plástico descartável, contém lkg cada UN ID 1500 
produto.Apresentando período de va lidade de no 
mínimo 1 ano. 
CREME DE LEITE: Caixinha com o produto de 
200g.Apresentando período de val idade de no UNID 2000 
mínimo 1 ano. 

FA RINHA DE TRIGO TRADICIONAL. Ti po 
1 . pacote com 1 kg para pães e bolos, farinha 

KG 1500 
enriquec ida com ferro e acido fó li co, plástico 
descartável.Apresentando período de va lidade de 
no mínimo 1 ano. 

CAFÉ EM PÓ. Sendo mantido em saco plástico, 
UNID 5500 descartável, em pó com 250g. Apresentando 

período de validade de no mínimo 1 ano. 

ADOÇANTE STÉVIA. Frasco com 80m I, 
embalagem reciclável.Apresentando período de FRASCO 600 

validade de no mínimo 1 ano. 

FAR INHA DE MILHO ou A RROZ 
EN RIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO LATA 2500 
FÓLICO. Lata com 400g. Lata 
recic láve l.Apresentando período 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 5,49 

R$ 4,36 

R$ 7,02 

R$ 4,84 

R$ 7,23 

R$ 3,49 

R$ 7,39 

R$ 7,83 

R$ 7,00 

R$ 14,47 
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R$ 10.980,00 

R$ 6.540,00 

R$ 33 .696,00 

R$ 7.260,00 

R$ 10.845,00 

R$ 6.980,00 

R$ 11.085,00 

R$ 43.065,00 

R$ 4.200,00 

R$ 36. 175,00 
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FAR INHA LÁCTEA . Pacote com 2 10g, saco 
plástico descartável .A presentando período de PACOTE 2000 

val idade de no mínimo 1 ano. 

TEMPE RO COMPLETO ARISCO. Frasco 
com 300g, plástico descartável, tempero a mais nas 

UN ID 1000 

preparações.Apresentando período de va lidade de 
no mínimo 1 ano. 

· CALDO EM TABLETE DE CARNE Caixa UN ID 5000 
com 12 unidades , 1 l 4g. Apresentando período de 
validade de no mínimo 1 ano. 

FAR IN HA DE MANDIOCA . Cor KG 1800 

branca, fina. 
VINAGRE MAÇA. Litro com 500ml, transparente 
de coloração clara, v inagre de á lcoo l. 

UN ID 2000 
Apresentando período de validade de no mínimo 1 
ano. 

CO RANTE CASEIRO. Cor UN ID 2000 

avermelhada, útil para temperar preparações. 

Legume in natura, tipo : abóbora moranga KG 1000 

Legume in 
. , . 

KG 2000 natura, tipo: 
batata ing lesa 

Legume in natura, tipo: beterraba KG 1000 

Verdura in natura, tipo : a lface crespa u ID 3000 

Legume in natura, tioo: cenoura KG 2000 

Condimento, tipo coentro : natural UN ID 2500 

Legume in natura, tipo:pepino KG 2000 

Legume in natura, tipo: pimentão verde UN ID 5000 

Legume in natura, t ipo: repo lho branco UNID 2000 

Legume in natura, tipo: tomate sa lada KG 2500 
-

Legume in natu ra, tipo: macaxeira branca KG 1000 

Fruta, tipo : abacate manteiga, aprese ntação natura l KG 3000 

Fruta, tipo: banana pacovan, apresentação natural DUZlA 3500 

Fruta, tipo: laranj a se leta, apresentação natura l KG 12000 

Fruta, tipo : maça gala. apresentação natural UN ID 12000 

Fruta, tipo : mamão formosa, apresentação, KG 2000 
apresentação natural 

Cen~ro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 7,08 

R$ 4,62 

R$ 4,02 

R$ 6,09 

R$ 6, 17 

R$ 9,42 

R$ 5,58 

R$ 9,96 

R$ 9,73 

R$ 4,23 

R$ 12,44 

R$ 2.94 

R$ 5, 10 

R$ 10,80 

R$ 11 ,55 

R$ 11 ,47 

R$ 6,30 

R$ 11 ,79 

R$ 10,56 

R$ 4,89 

R$ 1,90 

R$ 5,08 
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R$ 14.160.00 

R$ 4.620,00 

R$ 20.100,00 

R$ 10.962,00 

R$ 12.340.00 

R$ 18.840,00 

R$ 5.580,00 

R$ 19.920,00 

R$ 9.730.00 

R$ 12.690,00 

R$ 24.880,00 

R$ 7.350,00 

R$ 10.200,00 

R$ 54.000.00 

R$ 23 . 100,00 

R$ 28.675,00 

R$ 6.300,00 

R$ 35.370.00 

R$ 36.960.00 

R$ 58.680,00 

R$ 22.800,00 

R$ l 0. 160,00 
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Fruta, tipo: melão amare lo, apresentação natural KG 2000 

Fruta, tipo: Manga uva, apresentação natural KG 2500 

Fruta, tipo: limão verde, apresentação natural KG 5000 

Carne bovina in natura, tipo corte: a lcatra, 
apresentação: fat iada em bife, estado de KG 7000 
conservação: congelado 
Carne de ave ln natura, tipo anima l frango 
especial, tipo corte: sem miúdos, apresentação: KG 8000 
inte iro, estado de 
conservação congelado 
Carne de ave 111 natura, tipo anim al, frango 
especia l, peitos de frango filé , apresentação KG 8000 
congelado. 
Carne bovina 111 natu ra, tipo corte; moída, 
apresentação: bem moída . estado de conservação: KG 7000 
in natura. 

Carne bovina i n natura, tipo, costela, carne com KG 6000 
osso, apresentação congelado. 

-

Polpa de fr uta, com 500g o pacote com 5 unidades KG 1300 
tipo: caju, apresentação congelado 

Polpa de fruta, com 500g o pacote com 5 unidades KG 1500 
tipo: maracujá, apresentação congelado 

Polpa de fr uta, com 500g o pacote com 5 unidades KG 1500 
tipo: ace rola, apresentação congelado 

Polpa de fr uta, com 500g o pacote com 5 unidades KG 1500 
tipo: cajá, apresentação conge lado 
Ovos da g ranja, co r branca, cartela com 30 

CA RT. 1500 
unidades 

VALOR TOTAL 

5.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

R$ 5,18 R$ 10.360,00 

R$ 6,86 R$ 17. 150,00 

R$ 7, 12 R$ 35.600.00 

R$ 38 ,86 R$ 272.020,00 

R$ 13,09 R$ 104.720,00 

R$ 22,83 R$ 182.640,00 

R$ 34,57 R$ 241.990,00 

R$ 27,02 R$ 162. 120,00 

R$ 11 ,41 R$ 14.833,00 

R$ 18,06 R$ 27.090,00 

R$ 12,20 R$ 18.300.00 

R$ 13,30 R$ 19.950,00 

R$ 17,29 R$ 25.935.00 

R$ 2.436.217,20 

5. 1. A contratação com as em presas registradas será fo rma li zada pelas Secretarias interessadas por 

intermédio de instrumento contratua l, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para 

fo rnec im ento dos produtos o u outro instrum ento háb il , confo rm e o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Formal izado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte fo rma: 

5. 1.1. A Ata de Reg istro de Preços se rá firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não ace itand o a mesma 

nenhum a prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços estará obrigada 

a fornecer os itens nos respect ivos pi c:ços registrado.s. 

5. 1.2. A entrega dos produtos bem como sua co locação nos veículos, será inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máx im o de 03 (três) dias. 
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5.1.3 . Os pedidos acerca dos itens se fa rão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como 

seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante neste Termo de Referência 
compreende uma futura e eventual necess idade, que poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, 

não gerando, em nenhum momento, comprom isso, expectat iva ou valor devido pela Contratante a 

Contratada sem que haja a contratação dos produtos. 

5.1.4. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações aqui 
presentes. 

5.1.5. A ace itação preliminar dos prod utos se dará com a em issão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emi ssão de Termo de 

Ace itação Defi nitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 03 (três) dias. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6. 1. O pagamento à li citante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) di as a part ir da entrada da ota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e va lidada por quem de direito. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso ex ista pendência quanto às seguintes 

cert idões de regularidade fisca l e trabalhista : 

1. Cettidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, exped ida pela Receita 
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PG FN nº 175 1/ 14; 
2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual ; 
3. Certidão de Regularidade do FGTS (C RF); 
4. Certidão Negativa de Débitos Traba lhi stas (CNDT); 

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha reco lhido o valor de multa 

eventual mente ap 1 icada. 

6.4. Havendo erro na fatura/nota fi scal, ou outra circunstância que desaprove a liqu idação, a mesma 
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 

6.5. O pagamento deverá ser efetuado medi ante depósito bancário na conta co rrente da licitante 
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 
Agência, locali dade e núm ero da conta corrente em que deverá ser efetuado o créd ito. 

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por motivo de 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento dos produtos, 
as quais, só poderão fazer este mediante comuni cação por esc rito e após 90 (noventa) dias consecutivos 
de atraso da fatura mai s antiga. 

6.7. O não cum primento pela contratada dos termos prev istos no subitem anterior sujeitará a contratada 
as sanções previstas na Le i 8.666/93 e neste edital. 
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6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma 

fo rma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

SECRETARIA CONTRA T ANT.Z, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

ad implemento da parcel a, será a seguinte: 

EM = 1 X N X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N =N úmero de dias entre a data prevista para o pagam ento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parce la a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, ass im apurado: 

I = (TX) 365 1 = (6/ 100) 365 1 = 0,0001644 

TX = Percentua l da taxa anual = 6%. 

6.8. 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será inc luída em fatura a se r apresentada 

posterio rm ente. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Efetuar a execução do contr?..t8 de acordo com as especificações e condições esti puladas neste 

Termo de Referência no prazo máx im o de 03 (t rês) dias. 

7 .2. Reparar, corrig ir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte deste Edital. especificados no 

Anexo 1, em que se verifiquem quaisquer erros ou danos, bem como, providenciar a substituição dos 

mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias úte is, co ntados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. 

7.3. Assumi r tota lmente os custos de entrega dos prod utos no local especificado neste Edi ta l. 

7 .3 . l. Nos casos em que for necessário a aplicação de ades ivos o u outdoors o custo com o serviço não 

poderá ser onerado à contratante. 

7.4 . Obedecer rigorosamente às especi fi cações descritas no Termo de Referênc ia quanto aos materiai s a 

serem usados nos diferentes casos. 

7.5 . Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

Cer.tro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bai rro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: ]Jt!Q.s ://presidentedutra . ma .gov. br / 

38 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ : 06.138. 366/0001-08 
7 .6. A CONTRATADA reali zará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e responderá 

por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta administração ou a terceiros. 

7.7 . É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente. sobre os produtos, mão-de-obra, despesa 

operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal, supervisão, fiscali zação, 

transporte, taxas, uni formes, crachás, emo lumentos, seguros, indenizações. Também é de obrigação da 

CONTRATADA: todas as ferramentas, EPl 's (Eq uipamento de proteção individual); 

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste 

edi tal. 

7.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 

legis lação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e 

de seus empregados. 

7.10. A inadimplência da licitante, c9m referência aos encargos estabel ecidos na Condição anterior. não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de so lidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

7.11. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habi litação e qualificação exigidas 

na licitação; 

7 .12. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

7 .12. 1. É expressamente proibida a contratação de se rvidor pertencente ao Quadro de Pessoai da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA , durante a vigência do Contrato; 

7. 12.2. É expressamente proibida, também. a ve iculação de publicidade acerca do contrato, sa lvo se 

houver prévia autor ização da SECRETARIA CONTRANTE; 

7.12.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para a reali zação dos serv iços objeto deste Teni10 

de Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8. 1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especial mente designado, 

fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a 

regularização das fa lhas ou defeitos observados, e ainda propor ap licações de penalidades e a rescisão 

do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabe lecidas no edital; 
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8.2 . Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

8.3 . Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa reali zar os serviços, dentro das norm as 

do ed ital e deste Termo de Referência; 

8.4. Fornecer informações claras e objet ivas sobre o conteúdo, arte e demais detalhes que deverão 

constar nos impressos gráficos. 

8.5 . Reje itar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato. 

8.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante so li citação escrita da Contratada, 

inform ações adi c ionais, dirimir dúvidas e orientá-l a em todos os casos omissos neste Termo de 

Referência . 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Co ntrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 

prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a 

prév ia defesa, aplicar à li citante vencedora as sanções a seguir relacionadas : 

9.1 .1 - Adve1iência; 

9 .1 .2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Co ntrato, no caso de 

inexecução total do contrato ; 

9.1.3 - Mu lta moratória de 1 % (um por cento) por di a de atraso e por ocorrência, até o máxim o de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 

mot ivo não aceito pel a CONTRATANTE, deixa r de reali zar os serviços previstos no contrato; 

9. 1.4 - Suspensão temporária de patiicipar em licitação e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENT~ DUTRA/MA, por até 02 (doi s) anos; 

Obs.: as mulras previ stas nos subitens 9. 1.2 e 9. 1.3 desta Condição se rão reco lhidas no prazo máx im o 

de 15 (quinze) dias, contados da comun icação ofic ial. 

9.2. Ficará imped ida de li c itar e de contratar com a Administração Pública, pe lo prazo de até 05 (ci nco) 

anos, garan tido o d ire ito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os moti vos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

ap licou a penalidade, a li citante que: 

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão ; 

9.2 .2 - Não manti ve r a proposta, injustificadamente; 
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9.2.3 - Compo11ar-se de modo inidôneo; 

9 .2.4 - Fizer declaração fa lsa; 

9.2 .5 - Cometer fraude fiscal; 

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

9.2.7 - Não celebrar o contrato; 

9.2.8 - Dei xar de entregar documentação exigida no certame; 

9.2.9 - A presentar documentação fa lsa. 

9.3. A lém das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

insoição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA/MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítul o IV da Lei nº 

8.666/93. 

9.4. Comprovado imped imento ou reconhecida força maior, devidamente j ustificado e aceito pela 

SECRETARIA CONTRATANTE, a licitante ve ncedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

9.5. A s sanções de adve11ência e de imped imento de li ci tar e contratar com a PREFEJTURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTJ<: DUTRA/MA, poderão ser ap licadas à licitante vencedora 

j untamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11 . l O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. l 0.520/2002, regulamentada 

pelo Decreto Municipal nº O 13/2020, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Comp lementar 

nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/20 16, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações e demais normas pe11inentes. 

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

12. 1. A contratação do objeto do presente Term o deverá ser fe ita por meio de licitação pública, por 

fo rça do Artigo 37, Inciso XX I da Constitui ção Federal de 1988, regulamentado posteriormente pelas 

Lei s 8.666, de 2 1 de junho de 1993 e l 0.520, de 17 de ju lho de 2002, e que a mesma ocorra com 

processamento pelo Sistema de Registro de Preços. 
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PREGÃO ELETRÔN ICO Nº 031/2022 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE /2022 

Ao 
Pregoeiro do Município de Pres idente Outra (MA) 
A ssunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrôn ico nº .031 /2022 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA : 

CNP.J : ! INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDER EÇO: : 1 CEP: M UN ICÍP IO : 

TELEFONE: EMA IL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: 1 EM ISSOR: CPF : 
ENDEREÇO: 1 CEP: MUN IC IPIO: 
T ELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
-

BAN CO: 1 AGENCIA: C/C : 

UF: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objeti vando o Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender as 
necessidades das secretarias do Município de Presidente Outra - MA, conforme PREGÃ O 
ELETRÔN ICO 03 1/2022. Segue proposta com descrição dos itens na plan ilha abai xo : 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VUNIT MARCA 

.. 

TOTAL 

N ossa proposta tem preço total de R$ .. .... .. .... .... .. .. .. (va lor numérico e por extenso) 
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Prazo de Pagamento: .. .. .... .. .. .. .. ........ .. .. 
Prazo de entrega: ...... .. .. .. .. ............ . 
Prazo de substituição: .. .. .. .... ...... .. .. 
Validade da Proposta: .. ...... .................. .. .. . 

Dec laro para fins de parti cipação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº._ /2022, que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos 
produtos. 

Dec laro conhecer a legislação de regência desta l k itação e que os produtos serão fo rnecidos de acordo 
com as condições estabelec idas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e ace itamos em todos os 
seus termos 

(local e data) 

(Nome e ass inatura do responsável da empresa) 
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PR~GÃO ELETrtÔNICO Nº /2022 

ANEXO IH 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ 

Aos dia(s) do mês de de , o Mu nicípio de PRESID ENTE OUTRA - MA, - ---
com sede na , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no 0.0.U. de 18 
de julho de 2002, e das demais normas lega is ap licáveis, em face da class ifi cação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE _ /2022, RESOLVE 
registrar os preços para (objeto 1 icitado ), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa 
cuj a proposta foi class ifi cada em primeiro lugar no certame suprac itado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registrode Preços para (OBJETO LICITADO) conforme dados abaixo: 

Empresa: C.N.P.J . nº estabelecida à 
_ _ _ _ ___ , representada neste ato pelo Sr(a). _______ , C. P. F. nº . R.G. 
nº -----

-PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS REiGISTRADOS-

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá va lidade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assi natura . 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de va lidade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adq uirir os produtos citados na Cláusul a Primeira 
excl usivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê -lo por meio de outra li citação, 
quando ju lgar conveniente, sem que cai ba recurso ou indenização de qualquer espéc ie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiár io do registro, a preferência de 
fo rnec imento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da ass inatura da Ata de Registro de Preços o fo rnecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabe lecidas, ficando suj e ito, inclusive, às penal idades 
lega lmente cabíveis pelo descumprimento de quai squer de suas cláusu las. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha pa1ticipado do certame licitatório , mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não paiticiparem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com o Contratante . 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade. a cem por cento dos quantitativos regi strados na presente Ata 
de Registro de Preços . 

CLÁUSULA QUARTA-DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 03 (três) dias 
da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo est ipulado sofre rá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal) , discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pe la contratante. Observado o recebimento 
definiti vo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contra tante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por me io de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fisca is/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 
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Parágrafo Terceiro: Caso haj a apli cação de multa, o val or será descontado de qualquer fatura 
ou crédito ex istente na contratante em fa vor do FORNECEDOR. Caso a multa sej a superio r ao 
crédito eve ntualmente ex istente, a diferença será cobrada Admini strat ivamente ou 
judic ia lmente, se necessári o. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuai s atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fi ca convenc ionada a taxa de atualização 
finance ira dev ida pe la contratante, entre a data ac ima refe rida e a correspondente ao efe ti vo 
adimplemento do fo rnec imento, mediante a aplicação da seguinte fó rmul a: 

EM=I X N X VP 

O nde: 

EM= Encargos Moratóri os 
N = núm ero de dias entre a data prev ista para o pagamento e a do efeti vo pagamento. 
VP = Va lor da parcela pertinente a ser paga : 
TX = percentua l da Taxa anua l = 6% 
1 = Índ ice de compensação financeira, ass im apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

A compensação fin ance ira prev ista nesta condição será cobrada em Nota Fisca l/Fatu ra, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULASEXTA-DASCONDIÇÕESDEFORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante so lic itação do pedido do bem . 

O fo rnecedor fi cará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigênc ia desta Ata, 
mesmo que a entrega de les decorrente esti ve r previ sta para data posterio r à do seu venc imento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pe la inexecução tota l ou parcial do objeto do Pregão Eletrôni co para Registro de Preços nº PE 
_ /2022, a Adm ini stração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, apli car às 
fo rnecedoras as seguintes sanções: 

I - Adve rtênc ia, que se rá aplicada por meio de notifi cação via ofíc io , med iante contra - rec ibo 
do representante lega l da contratada estabe lecendo o prazo de 05 (ci nco) dias úte is para que a 
empresa li citante apresente justificati vas para o atraso. que só serão ace itas medi ante cri vo da 
Admin istração ; 

II - multa de 0,1 % (ze ro vírgula um por cento) por di a de atraso pe lo desc umprimento das 
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obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o va lor dos produtos não 
entregues, reco lhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do materi a l não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do obje to contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, se m embargo . de indeni zação dos prej uízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Públi ca, 
pe lo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enq uanto perdurar os moti vos determinantes da punição ou até que seja promov ida a 
reab ilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a lic itante que convocada 
dentro do prazo de va lidade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exig ida para o certame ou apresentar documentação falsa , ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal. 

Parágrafo Segundo - As sanções prev istas no inci so 1 e no parágrafo primeiro desta cláusu la 
poderão se r aplicadas juntamente com as dos incisos ·' Jl" e '·III", facu ltada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (c inco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valo r superior ao valo r da garant ia prestada, a lém da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada. dos 
pagamentos devidos pe la Administração ou, quando fo r o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades se rão obri gatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fo rnecedores da entidade contratante .no , e no caso de suspensão de licitar, o 1 ic itante deverá ser 
desc redenciado por igua l período, sem prejuízo das multas prev istas no Ed ita l e das demais 
cominações legais . 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Regi stro de Preços poderá so frer a lterações obedec idas às di sposições contidas no art. 
65 , da Le i nº 8.666/ 1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fa to que e le ve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inic ia lmente regi strado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado. o Contratante convoca rá o fo rnecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negoc iação, o fo rn ecedor será liberado do comprom isso 
assumido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do pa rágrafo ante ri or, o Contra tante convocará os demais 
fo rnecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superi or aos preços registrados e o 
fo rnecedor, mediante requerimento dev idamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Cont ratante poderá: 

I - Liberar o fo rnecedor do compromi sso assumido, sem aplicação de penali dade, confirmando 
a veracidade dos moti vos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fo rnec imento; 

II - Convocar os demais fo rnecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto : Não havendo êx ito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíve is para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

. ' 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
espec ificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
ve rifi cação ao representante des ignado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, ass im considerados de primeiro uso, e 
deverão se r entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respecti vas notas fisca is; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte fo rma: 

1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posteri or verificação da conformidade do 
material com as espec ificações constantes da proposta da empresa, marca, mode lo e 
espec ificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente ace itação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Defi niti vo ass inado 
pe las partes em até 5 (c inco) dias úte is após o recebimento prov isóri o. 

CLÁUSULA DÉCIMA - D0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Fo rnecedor terá o seu Registro de Preços cance lado na Ata, por interméd io de processo 
admin istrati vo espec ífi co, assegurado o contradi tório e ampla defesa : 
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- comprovar a imposs ibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fo rtui tos ou de força maior; 
- o se u preço regi strado se tornar, com provadamente, inexeqü íve l em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço reg istrado, na h: pótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer cond ição de hab ilitação ou qualificação técnica ex igida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, dev idamente, motivadas e j ustificadas; 
- não cumpri r as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabe lecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracteri zada qualquer hipótese de inexecução tota l ou parcial das cond ições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos ped idos dela deco rrentes. 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigê nc ia da Ata ; 
- quando não restarem fo rnecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses ac ima, conc lu ído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aq ui sições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento. sua retificação ou cancelamento. 
total ou parcial, será igualmente autorizada pe lo órgão requi sita nte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àque les registrados, em função do direito de acréscimo de 
até 25% (v inte e cinco por cento) de acordo com o§ 1° do art. 65 , da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiai s registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial , a critério da Administração, considerando-se o di sposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Le i nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertad os pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e cont rato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da ati vidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fi scal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efeti va entrega dos materiai s e emi ssão do Termo de Recebimento 
Definiti vo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especia lmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alte rações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE /2022 e a 
proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serãc reso lvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
di sposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e dema is normas ap licáve is. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
ofi cial, condição indispensável para sua eficácia, será prov idenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da uti 1 ização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrati vamente , serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
PRSID ENTE OUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro. 

E, po r estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instru mento em 2 (duas) vias de 
igual teor e fo rma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PRES ID ENTE OUTRA-MA, de de 

CONTRATA TE 
C.N .P..l . nº 

-------~ 

NOM E DO REPRESE TATE 

CO TRATADA 
C. . . P.J . nº --- --

NOME DO REPR ESENTANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATONº ---------

A , neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na ____ _ 
representado pelo Sr(a). , po1t ador do CPF nº res idente na 

------, e de outro lado a firma , inscrita no CN PJ (MF) sob o nº 
estabelec ida à doravante denominada sim pies mente 

CONTRATA DA, neste ato representada pelo Sr.( a) res idente na 
________ , portador do CPF , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são pa1tes integrantes o Edital do Pregão nº PE _ /2022 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, s uj ei ta ndo-s~ CONTRATANTE e CONTRA TA DA às normas 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93. med iante as c láusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto _____________ _ 

- PLANILHA DOS !TENS E PREÇOS-

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O va lor deste contrato é de R$ _ _ ________ ).onde deverá ser ap li cado o 
desconto de %, conforme resu ltado final referido Processo Lici tatório. 

2. Os quantitati vos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE _ /2022 são meramente estim ati vos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigayão quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da reali zação do Pregão nº PE _/2022, real izado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de j ulho de 2002, na Le i nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem corno os casos nele orn issos regular- se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito públ ico, ap licando -se- lhes, supletivarnente. os princípios da Teoria Gera l 
dos Contratos e as di sposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso X II do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato te rá início em _ de de __ extinguindo-se em _ de 
____ de __ , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
venc im ento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl tim o. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 penrnt1r acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos prod utos; 

1.2 - imped ir que terce iros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esc larecim entos que venham a ser so licitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

l .4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos med iante com unicação a ser feita pelo Serviço de 
Alm oxarifado; 

1.6 - so licitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Alm oxarifado, o fornec im ento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comuni car à CONTRATADA, qualquer irregul aridade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornec imento, se fo r o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOS DACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos se us empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como : 

a) salár ios; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribui ções; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 
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f) vales-transpo11e; e 

g) outras que porventura venham a ser cri adas e exig idas pe lo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas di sc iplinares do CONTRA TA TE, porém 
sem qua lquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
norm as di sc iplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e proced imentos de contro le e acesso às dependênci as do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Admini stração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo o u 
reduzindo essa responsabi !idade a fisca li zação ou o acompanhamento pe lo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasio nados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Auto ri zação de Fornecimento, de aco rdo com a 
necess idade e o interesse do CONTRATA TE, no prazo de 3 (três) dias úte is após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Alm oxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos prod utos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Alm oxari fado ; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE , por escri to, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esc larecimentos que julgar necessári o; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compati bili dade com 
as ob ri gações ass umidas, todas as condições de hab ilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 

12022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações socia is 
previstos na legislação socia l e trabalhi sta em vigor, obrigando-se a sa ldá-l os na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabe lecidas 
na legislação específica de ac identes de trabalho, quando, em oco rrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fo rnecim ento do prod uto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 
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1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, c iv il ou penal , re lac ionadas ao 
fornec imento do produto, ori g inariamente ou vincu lada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumi r, ainda, a responsabi lidade pelos encargos fi scais e comerciais resul tantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadi mplência da CONTRATA DA, com referênc ia aos encargos estabelec idos no item anterior, 
não transfe re a responsabilidade por seu pagamento à Ad mini stração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
víncu lo de so lidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de se rvidor pe1tencente ao quadro de pessoa l do 
CONTRATANTE durante a vigênci(l deste Contra~o; 

1.2 - expressamente proibida, a veicu lação de publicidade acerca deste Contrato, sa lvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fisca li zado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permit ida a contratação de terceiros para assisti-lo e subs idi á-lo de informações 
per1inentes a essa atribuição. 

2. As deci sões e providênc ias que ult rapassarem a competênc ia do servidor desigano para esse fim 
deverão se r so li citadas a A utoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, ace ito pela Ad ministração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá- la adm ini strativamente sempre que for necessár io. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fo rnecim ento do produto caberá a Administração por 
se rvidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornec im ento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: _ _ _ _____ _ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal pa ra liquidação e pagamento da despesa pelo 
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CONTRATANTE, mediante depós ito bancário na conta corrente da CONTRATA DA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fisca l ou fa tura deverá estar acompanhada das gui as de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Soc ial ( INSS), a Fazenda Federa l, Estad ual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocóp ia 
autent icada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rec usar o pagamento se, no ato da atestação, os prod utos 
ou serviços fo rnecidos e que não esti ve rem em perfe itas condi ções ou em desaco rdo co m as 
especificações apresentadas e ace itas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzi r do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indeni zações devidas pela CONTRATA DA, nos term os deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de li quidação qualquer 
obrigação fi nanceira, sem que isso ge re direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATA DA não tenha concorrido de 
alguma fo rma para tanto, fi ca convencionado que a taxa de compensação fi nanceira dev ida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efeti vo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM= 1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos morató ri os; 

= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação fi nance ira = 0,0001 644, assim apurado : 

1 = (TX) 
365 

1 = (6/ 100) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação fi nance ira prev ista nesta cond ição será inc luída em fatu ra a ser 
apresentada posteriormente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificat ivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SU PRESSÃO 

1. No interesse da Admini stração do CONTRATANTE. o valor ini cial atuali zado deste Contrato poderá 
ser aum entado ou suprimido até o limite de 25% (vi nte e cinco por cento), conforme di sposto no arti go 
65. parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATA DA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições li citadas os acrésc imos ou 
supressões que se fi ze rem necessári os, até o limite ora prev isto, calcul ado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum ac réscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelec ido nesta cláusul a, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pe lo descumprimento dos prazos e dem ais 
obrigações assum idas, a Adm in istração do CONTRA TA TE poderá, garantida a prévia defesa. ap li ca r 
à CONTRATA DA as seguintes sanções: 

1. 1 - advertência; 

1 .2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da com unicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (ci nco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máxi mo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por moti vo não aceito pelo CONTRATANTE, de ixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusul a Sétima deste 
Co ntrato, reco lhida no prazo máximo de 15 (quinze) dia. , contado da comuni cação oficial; 

1.4 - mul ta de 0 .3% (três déci mo por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à so licitação ou à Autori zação 
de Fornec im ento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétim a deste Contrato, reco lhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) di as, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de part1c1par em li ci tação e impedimento de contratar com a 
Ad ministração do do(a) PREFEITURA MUN IC IPAL DE PR ESID ENTE OUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos . 

2. Ficar im ped ida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (c inco) 
anos. ga rantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reab i 1 itação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
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2. 1 - ensejar o retardamento da execução do obj eto deste Contrato; 

2.2 - não manti ver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - com portar-se de modo inidõneo; 

2.4 - fi zer decl aração fa lsa; 

2.5 - cometer fraude fisca l; 

2.6 - fa lhar ou fraudar na exec ução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - dei xar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar doc umentação fa lsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ticará suj eita, ainda, ao cance lamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e. no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n. º 8.666/93. 

4. Comprovado imped imento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e ace ito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusul a, a 
CONTRA TA DA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de imped im ento de licitar e contratar com a Admin istração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Co ntrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A resci são do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilatera l e escri to da Administ ração do CONTRATANTE, nos casos 
enum erados nos incisos 1 a XII e XVI I do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedénc:a mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - am igável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveni ência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéri a. 

3. A resci são administrativa ou amigável deverá ser precedida de auto ri zação escrita e fu ndamentada da 
autoridade competente. 
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3.1 - Os casos de resc isão contratual serão formal mente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDrTAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinc ulado aos termos do Pregão nº PE _ /2022, cuja rea li zação decorre da 
autorização do Sr( a). , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, se rão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mai s privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que fo i pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efe ito, às quais, depoi s de lidas, são ass inadas pelas represe ntantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemu nhas aba ixo. 

Testemunhas: 

PRESIDENTE DUTRA - MA, de de 2022 

xxxxxxxxxxxxxx 
RESPONSÁVEL PELA ASS INATURA 

CNPJ(MF) ___ _ 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ 

CONTRATADO(A) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

[NOME DA EMPRESA] , [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOC IEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
EN DEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOM E DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 
CA RTE IRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENA LIDADES DA LEI , QUE SE ENQUA DRA COMO MICRO EMPRESA OU 
EM PRESA DE PEQU ENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTA R Nº 123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRU IR OS BENE FÍCIOS E VANTAG ENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGA IS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3º DA LE I COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLA RO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENA LIDADES 
DESTA, SER: 
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFE RIOR A 360. I UF,00 
E ESTAN DO APTA A FRUIR OS BENEF ÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INST ITU ÍDAS 
POR NÃO SE ENQUA DRAR EM NEN HUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTA R Nº 123 /06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. / 
UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. /UF,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INST ITUÍDAS POR NÃO SE ENQUAD RAR EM 
NEN HUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LE I 
COM PLEMENTA R Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/20 14. 

OBSERVAÇÕES: 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENC HIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUA DRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUA DRAM EN TO DA LICITANTE COMO ME OU EP P, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILI ZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFER ENC IADO. 

LOCAL E DATA 

NOME DO REPR ESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPR ESENTANTE LEGAL 

NOME DO CONTADOR 
CRC DO CONTADOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXIST ÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENT ES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

À 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE I UF ------
AO PR EGOE IRO E EQU IPE DE APOIO. 

___ _ ___ , PORTA DOR DO RG , ABAIXO ASS INA DO, NA 
QUA LIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,_ CN PJ _____ _ 

DECLA RA EX PRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CON DIÇÕES ESTA BELEC IDAS O 
ED ITAL AC IMA CITA DO E QUE ACATA RÁ INTEG RALMENTE QUALQUER DEC ISÃO QUE 
VENHA A SER TOMA DA PELO LICITA DOR QUANTO À QUALIF ICAÇÃO APENAS DAS 
PROPONENTES QUE TEN HAM ATEN DIDO ÀS CON DIÇÕES ESTA BELEC IDAS NO ED ITAL E 
QUE DEMONSTREM INTEG RAL CAPAC IDADE DE EXECUTA R O FORNEC IMENTO DO BEM 
PREV ISTO. 

DECLA RA, AINDA, PA RA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEX ISTÊNC IA DE FATOS 
SUPERVEN IENTES IMPEDI TIVOS DA HABILI TAÇÃO OU QUE COM PROMETA A 
IDONE IDADE DA PROPONENTE NOS TE RMOS DO ARTIGO 32, PARÁG RAFO 2°, E ARTIGO 97 
DA LE I Nº 8.666, DE 2 1 DE JUN HO DE 1993. E ALTE RAÇÕES SUBSEQUENTES. 

LOCAL E DATA 

(ASS INATU RA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

. .... ..... .... .... .. ... ..... .... .. ... .......... , fNSCRI TO NO CNPJ Nº .. ... ... .. , POR INTERM ÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A ) SR(A) .... ..... .... .. .. ... .. .. ..... .. . ., PORTADOR(A) DA CARTE IRA 
DE IDENTIDADE Nº ... .... .................... .... ... .. ............ ........... .. E CPF Nº .... ... .. ... .. .. ..... .... .. . , 
DECLA RA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LE I Nº 8.666, DE 2 1 DE 
JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LE I Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 
EMPREG A MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUB RE E NÃO EM PR EGA MENOR DE DEZESSE IS ANOS. 

RESSA LVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CON DI ÇÃO DE 

APRENDIZ ( ) 1. 

LOCAL E DATA 

REPR ESENTANTE LEGAL 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://pres identedutra . rna .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITüRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03112022 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

(IDE TIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITA TE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇAO COMPLETA DA 
LIC ITA TE), PARA FINS DO DI SPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº _/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LE I, EM ESPECIAL O ART. 299 DO 
CÓDIGO PE AL BRASILEIRO, QUE: 

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNJCO Nº _/2022, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTI CIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 ÃO FOI IN FORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQ ER OUTRO PARTICIPATE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔ NICO Nº 

/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQ UER PESSOA; 

A) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQU ER PESSOA, IN FLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº _/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

B) QUE O CONTEÚ DO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº _/2022 ÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
1 DIRETAM ENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 ANTES 
DA ADJ UDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

C) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA AP RESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº /2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAM ENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
DO MUNICÍPIO DE __ / UF, ANTES DA AB ERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

D) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLE OS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

LOCAL E DATA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Cent ro Administrativo Ci ro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:l/presidentedutra.ma.gov.br / 
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.ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABlLIT AÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

A ........ .. .. .... ... .. ............... (RA Z.Ã.O SOCIA L DA EMPRESA), CNPJ Nº .... .......... ........ ... , 
LOCA LIZADA À .. .. .. .... .. ....... ..... .. .. .... ........ .. . , DECLA RA, EM CON FORMIDADE COM A LE I Nº 
10.520/02, QUE CU MPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 
CE RTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº /2022 

LOCA L E DATA 

REPR ESENTANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https ://pres identedutra. ma .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03112022 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PR EGÃO ELETRÔN ICO Nº /2022 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUN ICIPAL DE LICITAÇÃO 

A EM PRESA .. ...... ...................... , INSCRITA NO CNPJ Nº ........ ......... ....... ... ..... ., POR INTERM ÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR .......................... .......... ., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº .... ...... ............ E DO CPF Nº , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO 

DE.. ... ....... OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADM IN ISTRAÇÃO DIRETA OU 
1 DIRETA, EM ÂMB ITO FEDERAL, ESTADUAL E MUN ICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADM IN ISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEB IDO DECLARAÇÃO DE IN IDONEIDADE 

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADM IN ISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL. 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã. Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra. ma.gov. br / 
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